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MOÇÃO
 
 

Aplaude o Soldado Linecker Pierro Schossler, por ato de
bravura, no salvamento de Bebê engasgado com leite
materno, no Município de Tijucas.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
-  A ocorrência se deu, enquanto a guarnição vtr 6430,

realizava escolta nas provas do ENEM, quando foram abordados por uma família
solicitando apoio para salvar o bebê de 17 dias, engasgado com leite materno. 

 
- De pronto o Cb Rosnaldo, realizou a manobra de

"Heimlich", conseguindo desengasgar o bebê. Após o procedimento a criança foi
levada pela guarnição até o Hospital São José para atendimento médico,  constatando
que o bebê não corria mais riscos.

 
requer o encaminhamento de MOÇÃO ao [CARGO A QUEM

SERÁ ENCAMINHADA] do Estado de Santa Catarina, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Emerson Stein, aplaude o Soldado Linecker
Pierro Schossler, por ato de bravura, no salvamento de Bebê engasgado com
leite materno no Município de Tijucas.  Atenciosamente, Deputado Mauro de
Nadal - Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Emerson Stein
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Documento assinado eletronicamente por Emerson Luciano
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